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PORTARIA CRESS 1ª REGIÃO Nº 035/2025, de 03 de novembro de 2025 

 

EMENTA: Nomeia a Comissão Regional Eleitoral para 

condução das eleições gerais do Conjunto CFESS/CRESS 

no âmbito da jurisdição do CRESS 1ª REGIÃO. 

 

A PRESIDENTA DO CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL DA 1ª REGIÃO, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 8.662/93, de 07 de junho de 1993, nos termos do 

Regimento Interno do CRESS 1ª Região e Estatuto do Conjunto CFESS/CRESS; 

 

Considerando o disposto no Código Eleitoral em vigor, instituído pela Resolução CFESS nº 

1.117, de 03 de outubro de 2025, publicada no Diário Oficial da União n° 191, de 07 de outubro 

de 2025, Seção 1, páginas 131 a 134; 

 

Considerando a publicação do Edital de convocação geral para o processo eleitoral do 

Conjunto CFESS-CRESS triênio 2026-2029 e do calendário eleitoral para realização das 

eleições do Conselho Federal de Serviço Social – CFESS, dos Conselhos Regionais de Serviço 

Social – CRESS e das Seccionais; 

 

Considerando a aprovação da composição da Comissão Regional Eleitoral (CRE) na 2ª 

Assembleia Geral Ordinária da Categoria de 2025, realizada em 17 de outubro de 2025, na sede 

do CRESS 1ª Região, conforme Art. 5º, §2º, do Código Eleitoral do Conjunto CFESS/CRESS; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Instituir a Comissão Regional Eleitoral, composta pelas seguintes integrantes: 

Titulares:  

Zaraia Guará Ferreira – CRESS-1ª Região Nº 7097 (Presidente) 

Danielly Cristina De Souza Rocha – CRESS-1ª Região Nº 4313 

Suely Lobo Da Costa – CRESS-1ª Região Nº 3918  
 

Suplentes:  

Janete De Fátima Nascimento De Araújo – CRESS-1ª Região Nº 2216 

Núbia Cristina Assunção Miranda – CRESS-1ª Região Nº 4254 

 

Art. 2º. Dê-se ciência, e comunique-se à Seccional Santarém-PA, à Seccional Marabá-PA e aos 

Núcleos de Base do CRESS – NUCRESS; 

 

Art. 3º. A presente portaria entrará em vigor no dia de sua publicação 

 

Belém-PA, 03 de novembro de 2025 
 

 

Regina Teodósio dos Santos Rodrigues 

Conselheira Presidenta - CRESS nº 1771 - 1ª Região 
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